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DECRETO NÚMERO 4.152, 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE – COMDEMA, DO MUNICÍPIO 
DE ITIRAPINA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024.  
 
 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,  

 

CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 2.869, de 26 de janeiro de 

2018, que criou o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, vinculado à Secretaria 

Municipal de Turismo e Meio Ambiente;  

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 3º da Lei Municipal 2.869, de 26 de 

janeiro de 2018, alterada pela Lei 2.949, de 27 de novembro de 2019, que estabelece sobre a 

constituição e composição dos membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente; 

 

D E C R E T A: 
  

Art. 1º - Ficam nomeados, para integrar o Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente – COMDEMA, para cumprir o mandato no exercício de 2024, os seguintes 

membros: 

 

I - Representantes do Município: 
 

a) Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente: 
Membro Titular – Fernando César Andreolli 
Membro Suplente – Cristiano Alves Macedo 

 

b) Secretaria Municipal de Serviços Públicos: 
Membro Titular: Arnoldo Luiz Moraes 

Membro Suplente: José Antônio Teixeira Junior 

 

c) Secretaria Municipal de Projetos e Obras:  
Membro Titular: Fabio Belarmino da Silva 

Membro Suplente: Cristiano Ribeiro da Silva Carvalho 

 

d) Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Membro Titular: Adriana dos Santos Fernandes 

Membro Suplente: Roseli de Oliveira 

 

e) Secretaria Municipal da Fazenda: 
Membro Titular: Carlos Alberto Rodrigues 

Membro Suplente: Tábata Rafaela Gonçalves  
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II - Representantes da Sociedade Civil: 
 

a) Câmara Municipal de Itirapina: 
Membro Titular: Rodrigo Augusto da Silva Rodrigues  

Membro Suplente: Antonio Eraldo da Silva 

 

b) Instituto de Estudos em Educação, Saúde e Conservação – IEESC: 
Membro Titular: Fatima Paladino França 

Membro Suplente: Mauro de Almeida Toledo 

 

c) Associação Meninos da Aracy: 
Membro Titular: Alex Henrique Firmino de Oliveira 

Membro Suplente: Neide Nascimento Gomes Marino 

 

d) Estação Ecológica e Experimental de Itirapina: 
Membro Titular: Rodrigo Cesar Finardi Campanha 

Membro Suplente: Adriano Candeias de Almeida 

 

Parágrafo único: Em razão da impossibilidade de indicar representantes do 

Sindicato Rural, os cargos dessa instituição, titular e suplente, permanecerão vagos até 

disposição em contrário.  
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 

 

 

 

 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes  
Prefeita Municipal 

 

 

PUBLICADO NA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 
 
 

 

MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309

780882

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309780882 

Dados: 2024.01.25 

14:50:04 -03'00'
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DECRETO Nº 4.153, DE 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE - CMDCA, DO 

MUNICÍPIO DE ITIRAPINA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, ATÉ MAIO DE 2024. 

 

A Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes, Prefeita Municipal de Itirapina, 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 

vigor, 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Ficam nomeados, para integrar o Conselho Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente – CMDCA, para cumprirem o mandato até o final da 

atual gestão (maio de 2024), os seguintes membros:  

 

I – Membros indicados pelas organizações representativas da sociedade 

civil: 

 

TITULAR LUIZ FERNANDO MEDRANO 

SUPLENTE ROSIMEIRE DIAS PERIN 

 

TITULAR NEIDE NASCIMENTO GOMES MARINO 

SUPLENTE NILTON JOSÉ SALES SÁVIO 

 

TITULAR SERGIO LEME DA SILVA 

SUPLENTE ADRIANA MARIA ARANTES LEME DA SILVA 
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II – Membros representando o Município de Itirapina, indicados pelos 

seguintes órgãos municipais: 

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

TITULAR VANESSA FABIANA DE BRITO GONÇALVES 

SUPLENTE RODRIGO TACONELLI 

 

b) Secretaria Municipal da Saúde: 

TITULAR VALERIA CRISTINA RIBEIRO 

SUPLENTE SILVANA DE FATIMA ESTEVAM 

 

c) Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social: 

TITULAR LUCIANE DE FÁTIMA AMBO 

SUPLENTE GABRIELA FERNANDA CONDE 

 

Art. 2º A Diretoria do referido Conselho Municipal fica constituída da 

seguinte forma: 

 

Presidente: Luiz Fernando Medrano 

Vice-Presidente: Neide Nascimento Gomes Marino  

Secretária: Vanessa Fabiana de Brito Gonçalves 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA, 24 DE JANEIRO DE 2024. 
 
 
 
 
 

Prof.ª Maria da Graça Zucchi Moraes 
Prefeita Municipal 

 
 

PUBLICADO NA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309

780882

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309780882 

Dados: 2024.01.25 

10:14:50 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
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FONE (19) 3575-9000  

 
 
PORTARIA Nº. 02/2024 - Licitação 
 

 
A Prof. MARIA DA GRAÇA ZUCCHI 
MORAES, Prefeita Municipal do Município de 
Itirapina, no uso de suas atribuições legais; 

 

     COM FUNDAMENTO na Lei Federal 
nº14.133/2021 e Decreto Municipal nº4.088/2023, Decreto Municipal 
nº4.074/2023 onde determina a designação de PREGOEIRO e EQUIPE DE 
APOIO para promover licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO; 
 
     RESOLVE:  
      

Artigo 1º - Designar para, sem prejuízo de suas atribuições e atividades legais 
atuar como PREGOEIRA no Pregão Eletrônico nº 1/2024 – Processo nº. 
2442/2023, referente Aquisição de materiais permanentes para as Unidades 

Escolares das Redes Municipais de Ensino de acordo com as especificações, 

quantidades estimadas, buscando a padronização, conforme especificações 

técnicas e demais condições constantes deste Termo de Referência, a servidora 

ELIANE APARECIDA MARTNS GARCIA, RG: 45.267.226-0, agente de 
contratação e ROSIMERE APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO, RG: 
42.667.251-3, auxiliar administrativo, como suplente. 

Artigo 2º - Designar como EQUIPE DE APOIO, 
os servidores: MANOEL CARLOS CORREA PORTO, RG: 23.827.167-5, 
auxiliar de compras, LAUREN DIAS CARACANHA, RG: 57.826.792-5, 
Auxiliar Administrativo, BARBARA ESTELA BUENO, RG: 27.866.842-2, 

Gerente de Departamento, LARISSA YASMIN GONÇALVES, RG: 

59.191.519-4, Auxiliar Administrativo, VINICIUS ALEXANDRE FERREIRA 

SCAGLIA RG: 55.678.798-5, auxiliar administrativo e FLAVIO SIQUEIRA 

FAGUNDES, RG 33.327.895-1, Secretário Municipal da Administração. 
 

 

CUMPRA-SE.  
 

 
Itirapina, 23 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

MARIA DA GRAÇA ZUCCHI MORAES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309

780882

Assinado de forma 

digital por MARIA DA 

GRACA ZUCCHI 

MORAES:55309780882 

Dados: 2024.01.25 

09:57:23 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA 
Av. Um, nº 106 - Centro - Itirapina - SP - CEP. 13530-000 - CP: 46 
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FONE (19) 3575-9000 FAX (19) 3575-9021 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Edital de Licitação n° 02/2024 - Tipo de Licitação “Menor Preço” 
Processo Administrativo nº 121/2024 - Modalidade Dispensa Eletrônica n° 01/2024  
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Execução de Reparo na 

Calçamento entre a Praça da Matriz e o Jardim Público. 
 
A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem possa interessar que, será realizado a 
abertura da sessão pública em referência: 
 Local: https://bll.org.br//  

 PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 26/01/2024 até o dia 01/02/2024 às 
08:25 horas. 

 PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: No dia 01/02/2024 a partir  das 08:30 horas com 
duração de 06 (seis) horas de disputa 

 Todos os atos serão disponibilizados no Site Municipal: http://www.itirapina.sp.gov.br, no Diário 
Oficial Municipal: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina e na página eletrônica do BLL – 
Licitações Públicas: https://bll.org.br// 

 A Municipalidade não se responsabilizará se houver algum problema na transmissão dos 
arquivos. Os interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: 

1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br, ou; 

2)    Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br// 

3) Requisitar nos e-mails: licitacao@itirapina.sp.gov.br e licitacao5@itirapina.sp.gov.br.  

 
 

Itirapina, 25 de janeiro de 2024. 

 
 
 

FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES 
Secretário Municipal da Administração 

 
 

https://bll.org.br/
http://www.itirapina.sp.gov.br/
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/itirapina
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